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Senhores Membros do Senado Federal, 
 
 
 
 
De conformidade com o art. 52, inciso IV, da Constituição, e com o art. 39, 

combinado com o parágrafo único do art. 41, da Lei no 11.440, de 29 de dezembro de 2006, 
submeto à apreciação de Vossas Excelências a escolha, que desejo fazer, do Senhor HERMANO 
TELLES RIBEIRO, Ministro de Primeira Classe da Carreira de Diplomata do Ministério das 
Relações Exteriores, para exercer o cargo de Embaixador do Brasil junto à República Libanesa. 

 
Os méritos do Senhor Hermano Telles Ribeiro que me induziram a escolhê-lo 

para o desempenho dessa elevada função constam da anexa informação do Ministério das 
Relações Exteriores. 
 
 

Brasília,  31   de  julho  de 2019.


